
 
       

     DECRETO Nº 262/2022 

 

SUMULA: Dispõe sobre a abertura de crédito 

adicional suplementar junto ao orçamento para o 

exercício financeiro de 2022 e dá outras providências. 

 

  O Prefeito do Município de Formosa do Oeste, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais e considerando a autorização contida no artigo 8º, Inciso II da Lei 

Municipal nº 1004/2021, de 25 de outubro de 2021: 

 

      D E C R E T A 

 

  Art. 1º – Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de 

R$40.314,25(quarenta mil, trezentos e quatorze reais e vinte e cinco centavos) junto ao 

orçamento geral do Município para o exercício financeiro de 2022, assim especificado: 

 

0200- PODER EXECUTIVO MUNICIPAL  

02.03- Controle Interno    

04.124.1054.2.005- Sistema de Controle Interno  

000- Recursos Ordinários - Livres  

20-31.90.11.00- Vencimentos e Vantagens Fixas- Pessoal     

21-31.90.13.00- Contribuições Patronais  

 

02.04- Secretaria de Administração  

04.122.1050.2.006- Manutenção das Atividades Administrativas 

000- Recursos Ordinários – Livres 

30-31.90.11.00- Vencimentos e Vantagens Fixas- Pessoal     

31-31.90.13.00- Contribuições Patronais  

 

02.05- Secretaria de Educação e Cultura 

13.392.1400.2.0180- Manutenção das atividades Culturais  

000- Recursos Ordinários – Livres 

121-31.90.11.00- Vencimentos e Vantagens Fixas- Pessoal     

122-31.90.13.00- Contribuições Patronais  

 

02.05- Secretaria de Educação e Cultura 

12.306.1400.2.010- Manutenção da Merenda Escolar 

000- Recursos Ordinários – Livres 

55-31.90.11.00- Vencimentos e Vantagens Fixas- Pessoal     

56-31.90.13.00- Contribuições Patronais  

 

02.16- Secretaria de Finanças 

09.272.1251.0.003- Encargos e previdência em extinção  

000- Recursos Ordinários- livres 

R$   5.000,00 

R$      500,00 

 

 

 

 

R$  5.000,00 

R$  6.200,00 

 

 

 

 

R$    300,00 

R$     30,00 

 

 

 

 

R$ 4.011,00 

R$   920,00 
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268-31.90.03.00- Pensões      

 

02.08- Secretaria de Assistência Social  

08.243.1200.6.03000- Manutenção das Atividades do Conselho Tutelar 

000- Recursos Ordinários – Livres 

201-31.90.11.00- Vencimentos e Vantagens Fixas- Pessoal     

 

R$ 4 900,00 

 

 

 

 

R$  10,00 

 

 0300 – FUNDOS ESPECIAIS  

03.03- Fundo Municipal de saúde     

10.301.1300.2.033- Man. Dos serviços públicos de saúde   

303- Saúde- receitas vinculadas 

294-31.90.11.00- Vencimentos e Vantagens Fixas- Pessoal     

295-31.90.13.00- Contribuições Patronais  

 

10.303.1300.2.00900- Manutenção da assistência Farmacêutica 

303- Saúde- receitas vinculadas 

349-31.90.11.00- Vencimentos e Vantagens Fixas- Pessoal     

350-31.90.13.00- Contribuições Patronais  

 

10.302.1300.2.06000- Pronto atendimento de urgência e emergência  

303- Saúde- receitas vinculadas 

346-31.90.13.00- Contribuições Patronais  

 

0300 – FUNDOS ESPECIAIS 

 12.367.1400.2.01700-Manutenção da Educação Especial 

  101 – Fundeb 70% 

425 – 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  

426 – 3.1.90.13 – Obrigações Patronais 
 

 Total  

 

 

 

R$   400,00 

R$ 5.000,00 

 

 

 

R$ 1.200,00 

R$   300,00 

 

 

 

R$ 6.300,00 

 

 

 

 

R$      243,00 

R$         0,25 

R$ 40.314,25 

 

 Art. 2º – O recurso indicado para cobertura do crédito aberto no artigo anterior 

é proveniente de excesso e/ou provável excesso de arrecadação do exercício das seguintes 

fontes: 

 

000- Recursos Ordinários - Livres 

101- Fundeb 70% 

R$    40.071,00    

R$         243,25 

 

Total      R$ 40.314,25  

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Paço Municipal “Prefeito Ataliba Leonel Chateaubriand”. 

 

Assinado digitalmente  

Luiz Antônio Domingos de Aguiar 

Prefeito Municipal 
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